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PORTARIA N° 22.244/2021

(Processo Administrativo Disciplinar)

SYLVIO BALLERINI, Prefeito Municipal de Lorena, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO o memorando 259/2021 da Secretaria 

Municipal da Saúde que solicita a apuração dos fatos narrados através do memorando 
de n°l 5 8/2021 do Setor de Transporte, na qual relata que no dia 02 de fevereiro de 
2021, o motorista Pablo Marcos Rodrigues realizou o transporte dos pacientes de 

Hemodiálise e Radioterapia no período da tarde entre 13h30 e 21h00, para a cidade 

de Taubaté com destino ao Hospital Regional e a Clínica INEFRO, o mesmo cobria 

férias do motorista que realiza esse serviço.

CONSIDERANDO ainda que ao chegar à Clínica INEFRO 

alguns pacientes procuraram a Assistente Social para reclamar que o motorista foi em 

altíssima velocidade com freadas bruscas e que estavam assustados com essa atitude. 
Por esse motivo, ao tomar conhecimento, o Coordenador de Transportes, Sr. Luiz 
Fernando Lélis procurou o motorista para cobrar uma resposta, e ele informou que tal 

reclamação não procedia, porém como nesta data os carros ainda não estavam 

rastreados, não foi possível apurar a verdade.

CONSIDERANDO ademais, que o referido motorista tomou 

conhecimento da reclamação realizada pela paciente Maria Aparecida da Silva 

Oliveira, sendo que o tratamento dela é de Radioterapia no Hospital Regional e não 

na INEFRO. No dia 04 de fevereiro de 2021 (quinta-feira), o motorista levou 
novamente os pacientes, chegando ao Hospital Regional a paciente/reclamante que
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